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Ex.mos. Sr. Vereador Marcelo Monteiro Macedo 

MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos ao aval de Vossas Excelências o incluso Projeto de 
Lei onde se pretende denominar oficialmente o Campo de Futebol do 
subdistrito de Cuiabá, neste município. 

Trata-se de espaço público destinado ao esporte, edificado pelo 
Poder Público Municipal, e que confere àquela região um item significativo 
na melhoria da qualidade de vida, local aprazível de convergência e lazer 
aos moradores. 

Para tal denominação, foi escolhido o nome de um morador do lugar, 
representando uma das famílias mais tradicionais e honradas daquele 
subdistrito — EUGÊNIO MARTINS - GINICO- de saudoso memória entre 

nós marianenses. 

Certo que Vossas Excelências compreendem a necessidade de se 
cultuar a memória dos valorosos marianenses que se dedicam ao servir, e 
reconhecem pertinência na presente proposição, / esperamos que seja 

acolhida à unanimidade. 

Cordialmente, 
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PROJETO DE LEINº |59 12008 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL AO CAMPO DE FUTEBOL DO 
SUBDISTRITO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º. — Fica denominado de “EUGÊNIO MARTINS - GINICO” o Campo 
de Futebol do subdistrito de Cuiabá, em Mariana, MG. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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